PORTARIA No 

O diretor do HOSPITAL GERAL ________ _______________, no uso de suas atribuições e  conforme o que estabelece a Portaria no. 2616, de 12 de maio de 1.998, do Ministério da Saúde, publicada no Diário Oficial da União em __ de __________ de ______, resolve:

ART. 1º Constituir no H , subordinada à Diretoria Geral a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) , que será responsável pela implementação do Programa de Controle de Infecção Hospitalar (PCIH).

ART. 2º  Determinar que a CCIH será composta por representantes dos seguintes membros:

                Membros Consultores:

               . Representante do Serviço Médico

               . Representante do Serviço de Laboratório

               . Representante do Serviço de Administração


   . Representante do Serviço de Enfermagem

ART. 3º Nomear os seguintes Membros Executores:


Um (a) médico (a);


Um (a) enfermeiro (a);

ART. 4o A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.
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